
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº 19, DE 2009 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal, 
para regulamentar a arguição de indicados ao 
cargo de Ministro do Tribunal de Contas da 
União. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 99.................................................................... 
.................................................................................. 
V – escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União 

(Const., arts. 49, XIII, e 52, III, b), em conjunto com as Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle; e do presidente e diretores do 
Banco Central (Const., art. 52, III, d); 

.............................................................................. (NR)” 

“Art. 101.................................................................... 
.................................................................................. 
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II – ............................................................................ 
................................................................................... 
i) escolha de Ministro do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 

Superiores e de Governador de Território; escolha e destituição do 
Procurador-Geral da República (Const., art. 52, III, a, c e e); e escolha 
dos Ministros do Tribunal de Contas da União (Const., arts. 49, XIII, e 
52, III, b), em conjunto com as Comissões de Assuntos Econômicos e 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; 

.............................................................................. (NR)” 

“Art. 102–A.................................................................... 
.................................................................................. 
IV – escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União 

(Const., arts. 49, XIII, e 52, III, b), em conjunto com as Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos Econômicos; 

.............................................................................. (NR)” 

“Art. 383.................................................................... 
.................................................................................. 
IX – a arguição de candidato a Ministro do Tribunal de Contas da 

União será feita em reunião conjunta das Comissões de Assuntos 
Econômicos, de Constituição, Justiça e Cidadania e de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, observado, no que 
couber, o disposto no parágrafo único do art. 113; 

.............................................................................. (NR)” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Tribunal de Contas da União é um órgão multidisciplinar. Essa 
constatação fica evidente quando se verifica que a própria Carta Magna, em seu art. 73, § 
1º, III, exige de seus membros notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 
financeiros ou de administração pública. 
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Essa multiplicidade do perfil dos Ministros daquela Corte e a sua importância 

para assegurar o fundamental objetivo do bom uso do dinheiro público exigem que se 
altere o Regimento Interno do Senado Federal, para permitir que a arguição dos 
candidatos ao cargo, que a Constituição Federal atribui a esta Casa, seja feita de forma 
adequada, envolvendo todas as suas comissões que lidam com as questões sob 
responsabilidade do Tribunal de Contas. 

Com esse objetivo, estamos apresentando a presente proposição, prevendo 
que o exame dos nomes dos Ministros da Corte de Contas seja feito em reunião conjunta 
das Comissões de Assuntos Econômicos, de Constituição, Justiça e Cidadania e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle desta Casa. 

Efetivamente, a atual sistemática de restringir esse procedimento à 
Comissão de Assuntos Econômicos representa uma limitação que pode prejudicar o 
adequado estudo da matéria. 

Temos a certeza de que a nova sistemática permitirá ao Senado Federal 
exercer, de forma mais efetiva, a sua elevada missão de ouvir e apreciar os nomes dos 
candidatos ao cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, permitindo que aquela 
Corte possa, cada vez mais, exercer plenamente a sua função de auxiliar o Congresso 
Nacional no papel de realizar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas. 

Sala das Sessões 

Senador EXPEDITO JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 
 

Regimento Interno do Senado Federal 
 
........................................................................... 

Art. 99. À Comissão de Assuntos Econômicos compete opinar sobre proposições 
pertinentes aos seguintes assuntos: 
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I – aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por 

despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de comissão, e, 
ainda, quando, em virtude desses aspectos, houver recurso de decisão terminativa de 
comissão para o Plenário;  

II – (Revogado.) 
III – problemas econômicos do País, política de crédito, câmbio, seguro e 

transferência de valores, comércio exterior e interestadual, sistema monetário, bancário e 
de medidas, títulos e garantia dos metais, sistema de poupança, consórcio e sorteio e 
propaganda comercial;  

IV – tributos, tarifas, empréstimos compulsórios, finanças públicas, normas gerais 
sobre direito tributário, financeiro e econômico; orçamento, juntas comerciais, conflitos de 
competência em matéria tributária entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, dívida pública e fiscalização das instituições financeiras;  

V – escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União (Const., arts. 49, XIII, e 
52, III, b), e do presidente e diretores do Banco Central (Const., art. 52, III, d);  

VI – matérias a que se referem os arts. 389, 393 e 394;  
VII – outros assuntos correlatos. 

........................................................................... 
Art. 101. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania compete:  
I – opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias 

que lhe forem submetidas por deliberação do Plenário, por despacho da Presidência, por 
consulta de qualquer comissão, ou quando em virtude desses aspectos houver recurso de 
decisão terminativa de comissão para o Plenário;  

II – ressalvadas as atribuições das demais comissões, emitir parecer, quanto ao 
mérito, sobre as matérias de competência da União, especialmente as seguintes:  

a) criação de Estado e Territórios, incorporação ou desmembramento de áreas a 
eles pertencentes; 

b) estado de defesa, estado de sítio e intervenção federal (Const., art. 49, IV), 
requisições civis e anistia;  

c) segurança pública, corpos de bombeiros militares, polícia, inclusive marítima, 
aérea de fronteiras, rodoviária e ferroviária;  

d) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, aeronáutico, espacial, marítimo 
e penitenciário;  

e) uso dos símbolos nacionais, nacionalidade, cidadania e naturalização, extradição 
e expulsão de estrangeiros, emigração e imigração;  

f) órgãos do serviço público civil da União e servidores da administração direta e 
indireta do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Territórios; 

g) normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, da Constituição, e para as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III, 
também da Constituição (Const., art. 22, XXVII); 
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h) perda de mandato de Senador (Const., art. 55), pedido de licença de incorporação 

de Senador às Forças Armadas (Const., art. 53, § 7º);  
i) escolha de Ministro do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e de 

Governador de Território, escolha e destituição do Procurador-Geral da República (Const., 
art. 52, III, a, c e e);  

j) transferência temporária da sede do Governo Federal;  
l) registros públicos, organização administrativa e judiciária do Ministério Público e 

Defensoria Pública da União e dos Territórios, organização judiciária do Ministério Público 
e da Defensoria Pública do Distrito Federal;  

m) limites dos Estados e bens do domínio da União;  
n) desapropriação e inquilinato;  
o) criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas, assistência 

jurídica e defensoria pública, custas dos serviços forenses;  
p) matéria a que se refere o art. 96, II, da Constituição Federal;  
III – propor, por projeto de resolução, a suspensão, no todo ou em parte, de leis 

declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (Const., art. 52, X); 
IV – opinar, em cumprimento a despacho da Presidência, sobre as emendas 

apresentadas como de redação, nas condições previstas no parágrafo  único  do art. 234;  
V – opinar sobre assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja 

submetido, em consulta, pelo Presidente, de ofício, ou por deliberação do Plenário, ou por 
outra comissão;  

VI – opinar sobre recursos interpostos às decisões da Presidência;  
VII – opinar sobre os requerimentos de voto de censura, aplauso ou semelhante, 

salvo quando o assunto possa interessar às relações exteriores do País.  
§ 1º

 
Quando a Comissão emitir parecer pela inconstitucionalidade e injuridicidade de 

qualquer proposição, será esta considerada rejeitada e arquivada definitivamente, por 
despacho do Presidente do Senado, salvo, não sendo unânime o parecer, recurso 
interposto nos termos do art. 254.  

§ 2º
 
Tratando-se de inconstitucionalidade parcial, a Comissão poderá oferecer 

emenda corrigindo o vício. 
........................................................................... 

Art. 102-A. À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, além da aplicação, no que couber, do disposto no art. 90 e sem prejuízo das 
atribuições das demais comissões, compete: 

I – exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta, podendo, para esse fim: 

a) avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e programas de 
governo no plano nacional, no regional e no setorial de desenvolvimento, emitindo parecer 
conclusivo; 

b) apreciar a compatibilidade da execução orçamentária com os planos e programas 
governamentais e destes com os objetivos aprovados em lei; 

c) solicitar, por escrito, informações à administração direta e indireta, bem como 
requisitar documentos públicos necessários à elucidação do ato objeto de fiscalização; 
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d) avaliar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens 

e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo poder público federal, notadamente quando houver indícios de 
perda, extravio ou irregularidade de qualquer natureza de que resulte prejuízo ao Erário; 

e) providenciar a efetivação de perícias, bem como solicitar ao Tribunal de Contas 
da União que realize inspeções ou auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas da União e demais 
entidades referidas na alínea d; 

f) apreciar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a 
União participe de forma direta ou indireta, bem assim a aplicação de quaisquer recursos 
repassados mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a 
Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

g) promover a interação do Senado Federal com os órgãos do Poder Executivo que, 
pela natureza de suas atividades, possam dispor ou gerar dados de que necessite para o 
exercício de fiscalização e controle; 

h) promover a interação do Senado Federal com os órgaos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público que, pela natureza de suas atividades, possam propiciar ou gerar dados 
de que necessite para o exercício de fiscalização e controle; 

i) propor ao Plenário do Senado as providências cabíveis em relação aos resultados 
da avaliação, inclusive quanto ao resultado das diligências realizadas pelo Tribunal de 
Contas da União; 

II – opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente: 
a) proteção do meio ambiente e controle da poluição, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais e genéticos, florestas, caça, pesca, fauna, flora e 
recursos hídricos; 

b) política e sistema nacional de meio ambiente; 
c) preservação, conservação, exploração e manejo de florestas e da biodiversidade; 
d) conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos, no tocante 

ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 
e) fiscalização dos alimentos e dos produtos e insumos agrícolas e pecuários, no 

tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; 
f) direito ambiental; 
g) agências reguladoras na área de meio ambiente, inclusive a Agência Nacional de 

Águas – ANA; 
h) outros assuntos correlatos; 
III – opinar sobre assuntos atinentes à defesa do consumidor, especialmente: 
a) estudar, elaborar e propor normas e medidas voltadas à melhoria contínua das 

relações de mercado, em especial as que envolvem fornecedores e consumidores; 
b) aperfeiçoar os instrumentos legislativos reguladores, contratuais e penais, 

referentes aos direitos dos consumidores e fornecedores, com especial ênfase às 
condições, limites e uso de informações, responsabilidade civil, respeito à privacidade, 
direitos autorais, patentes e similares; 
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c) acompanhar as políticas e ações desenvolvidas pelo poder público relativas à 

defesa dos direitos do consumidor, defesa da concorrência e repressão da formação e 
atuação ilícita de monopólios; 

d) receber denuncias e denunciar práticas referentes ao abuso do poder econômico, 
qualidade de produtos, apresentação, técnicas de propaganda e publicidade nocivas ou 
enganosas; 

e) avaliar as relações custo e preço de produtos, bens e serviços, com vistas a 
estabelecer normas de repressão à usura, aos lucros excessivos, ao aumento 
indiscriminado de preços e à cartelização de segmentos do mercado; 

f) analisar as condições de concorrência com especial enfoque para a defesa dos 
produtores e fornecedores nacionais, considerados os interesses dos consumidores e da 
soberania nacional; 

g) gerar e disponibilizar estudos, dados estatísticos e informações, no âmbito de 
suas competências. 

Parágrafo único. No exercício da competência de fiscalização e controle prevista no 
inciso I deste artigo, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle: 

I – remeterá cópia da documentação pertinente ao Ministério Público, a fim de que 
este promova a ação cabível, de natureza cível ou penal, se for constatada a existência 
de irregularidade; 

II – poderá atuar, mediante solicitação, em colaboração com as comissões 
permanentes e temporárias, incluídas as comissões parlamentares de inquérito, com 
vistas ao adequado exercício de suas atividades. 
........................................................................... 

Art. 383. Na apreciação do Senado sobre escolha de autoridades, observar-se-ão as 
seguintes normas:  

I – a mensagem, que deverá ser acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o 
candidato e de seu curriculum vitae, será lida em plenário e encaminhada à comissão 
competente;  

II – a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a três 
dias, ouvi-lo, em argüição pública, sobre assuntos pertinentes ao desempenho do cargo a 
ser ocupado (Const., art. 52, III);  

III – a argüição de candidato a chefe de missão diplomática de caráter permanente 
será feita em reunião secreta (Const., art. 52, IV);  

IV – além da argüição do candidato e do disposto no art. 93, a comissão poderá 
realizar investigações e requisitar, da autoridade competente, informações 
complementares;  

V – o relatório deverá conter dados sobre o candidato, passando a constituir parecer 
com o resultado da votação, aprovando ou rejeitando o nome indicado; 

VI – a reunião será pública, sendo a votação procedida por escrutínio secreto, 
vedadas declaração ou justificação de voto, exceto com referência ao aspecto legal; 

VII – o parecer será apreciado pelo Plenário em sessão pública, sendo a votação 
procedida por escrutínio secreto;  
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VIII – a manifestação do Senado será comunicada ao Presidente da República, 

consignando-se o resultado da votação.  
Parágrafo único. A manifestação do Senado e das comissões sobre escolha de chefe 

de missão diplomática de caráter permanente será procedida em sessão e reunião 
secretas (Const. art. 52, IV). 
........................................................................... 

 

 
 
 

 
 
Publicado no DSF, em 06/05/2009. 
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